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ACÓRDÃO

APELAÇÃO INFRACIONAL N° 0000048-57.2015.0351 – 2ª Vara da Comarca
de Sapé/PB
RELATOR: Desembargador Carlos Martins Beltrão Filho
APELANTE: A. N. da S.
ADVOGADO: Paulo Roberto de Lacerda Siqueira (OAB/PB 11.880)
APELADA: Justiça Pública

APELAÇÃO. ATO INFRACIONAL EQUIPARADO
AO  CRIME  DE  TRÁFICO  DE  DROGAS
DESCRITO  NO  ART.  33,  DA LEI  N°  11.343/06.
PROCEDÊNCIA.  SENTENÇA.  APLICAÇÃO  DE
MEDIDA SÓCIO-EDUCATIVA DE INTERNAÇÃO.
IRRESIGNAÇÃO.   ABSOLVIÇÃO.
INSUFICIÊNCIA  DE  PROVAS.
INACOLHIMENTO.  AUTORIA  E
MATERIALIDADE  COMPROVADAS.
CONFISSÃO  JUDICIAL  NÃO  ISOLADA.
DEPOIMENTOS TESTEMUNHAIS COERENTES E
HARMÔNICOS EM INDICAR O ADOLESCENTE
COMO O RESPONSÁVEL PELA MERCÂNCIA DE
DROGAS  ILÍCITAS.  AUSÊNCIA  DE  ESTUDO
PSICOSSOCIAL.  FACULDADE  DO  JUIZ.
APLICAÇÃO DE MEDIDA SÓCIOEDUCATIVA DE
INTERNAÇÃO.  MODIFICAÇÃO  PARA  OUTRA
MEDIDA SOCIOEDUCATIVA MENOS GRAVOSA.
IMPOSSIBILIDADE. MEDIDA DE INTERNAÇÃO
APLICADA EM QUANTUM ADEQUADO AO ATO
INFRACIONAL.  CONDIÇÕES  PESSOAIS,
FAMILIARES  E  SOCIAIS  DO  ADOLESCENTE
DESFAVORÁVEIS.  DESPROVIMENTO  DO
RECURSO.

1.  Havendo  elementos  idôneos  a  autorizar  a
condenação,  impossível  acolher  pleito  absolutório
baseado na ausência de provas.

2. A elaboração do estudo da equipe interprofissional
não  é  fase  obrigatória  para  a  aplicação  de  medidas
socioeducativas,  podendo  o  magistrado  utilizá-lo
quando entender pertinente.
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3.  Não  há  que  se  falar  em  modificar  a  medida
socioeducativa  de internação imposta  ao  adolescente
por  outra  menos  gravosa,  quando  a  medida  de
internação espelhar a realidade posta nos autos, dentro
dos limites da razoabilidade e da proporcionalidade.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de apelação criminal,
acima identificados,

ACORDA a Egrégia Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, a unanimidade, em negar provimento ao recurso.

Relatório

Trata-se  de  procedimento  especial  instaurado  pelo  membro  do
Parquet  perante a 2ª Vara da Comarca de Sapé/PB, o qual ofereceu representação
contra o adolescente  A. N. da S., com 16 anos de idade na época,  pela prática dos
atos  infracionais  equivalentes  ao tráfico de drogas  (art.  33 da Lei  n°  11.343/06),
associação para o tráfico (art.  35 da Lei n° 11.343/06),  e porte de arma de fogo,
municiado,  com numeração raspada  (art.  16,  parágrafo  único,  inciso  I,  da  lei  n°
10.826/03), às fls. 2-4.

Consta na inicial da representação que, no dia 6 de janeiro de 2015,
por volta das 18h00min, na Rua Ivone de Paiva Santos Militão, Conjunto Mutirão I,
na Comarca de Sapé, ocorreu uma operação da Polícia Militar para desfazer uma
“boca  de  fumo”,  naquela  localidade,  onde  o  representado era  conhecido como o
“chefe da boca”.

Depreende-se  do  procedimento  que  os  milicianos  localizaram o
local  delatado  no  qual  se  encontrava  o  representado  portando  pedras  de  crack  e
maconha. Ao ser surpreendido o adolescente tentou empreender fuga, momento no
qual deixou cair um revólver calibre 38, com numeração raspada.

Decisão de Internação Provisória às fls. 20/22.

Prorrogação da Internação Provisória às fls. 62/62-v.

Concluída a instrução criminal, a MM. Juíza de Direito aplicou ao
representado, pela prática dos atos infracionais análogos ao crime tráfico de drogas e
associação para o tráfico (artigos 33 e 35 da Lei n° 11.343/06), e ao tipo do art. 16,
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parágrafo único, inc. I, da Lei n° 10.826/03, a medida socioeducativa da internação,
por prazo indeterminado (período máximo de três anos)  nos termos do art. 112, inc.
VI, e art. 121, § 2°, ambos do ECA) (fls. 96/98-v).

Não  se  conformando  com  o  decisum, o  representado  apelou,
pugnando  pela  absolvição  ante  a  tese  de  negativa  de  autoria, e  subsidiariamente
requereu  a  aplicação  da  medida  socioeducativa  de  liberdade  assistida  (fls.  108;
114/130).

Ofertadas  as  contrarrazões  pela  Promotoria  de  Justiça,  aduzindo
pelo desprovimento do recurso e manutenção da sentença (fls. 290-293).

Nesta Instância, a douta Procuradoria-Geral de Justiça, em parecer,
opinou pelo desprovimento do recurso (fls. 164-171).

É o relatório.

VOTO

Inicialmente,  há  que  se  rechaçar  a  hipótese  de  inexistência  de
elementos  suficientes  ao  oferecimento  da  representação,  posto  que  alicerçada  em
provas colhidas na fase inquisitorial, contundentes da prática criminosa análoga ao
tráfico e associação para o tráfico, além do porte de arma com numeração raspada,
devidamente relatado na mencionada representação.

O representado apelou, pugnando pela absolvição, pois não restou
suficientemente comprovada a autoria dos fatos, uma vez que inexiste testemunhas
que prove de forma induvidosa de que o  menor apelante tenha praticado os delitos.

A defesa alega, ainda, que não restou definida a participação do
apelante na consumação dos atos infracionais pelos quais foi representado, tampouco,
não  há  comprovação  de  que  fora  apreendida  qualquer  droga  em  poder  do
representado.

O caso em comento é de fácil deslinde, não comportando maiores
delongas em razão da sentença objurgada ter exaurido, a contento, os aspectos fáticos
e  probatórios  discorridos  nos  autos,  de  forma convincente,  deixando claro  que  o
jovem W. de A. M., cometeu o ato infracional descrito na representação.

Segundo emerge do álbum processual, na Comarca de Sapé, por
volta das 18h00min, policiais militares se dirigiram ao Conjunto do Mutirão I, na
citada  cidade,  a  fim  de  desarticular  local  conhecido  como  “boca  de  fumo”.  Ao
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chegarem na localidade delatada os milicianos encontraram o menor representado em
poder de um saco contendo várias pedras de “crack” e invólucros de “maconha”.

Narra a peça acusatória que o adolescente infrator tentou fugir, e
neste momento deixou cair um revólver calibre 38, de numeração raspada, além de
ser conhecido pela polícia como “chefe da boca”.

A materialidade delitiva restou evidenciada, notadamente no Auto
de Apreensão em Flagrante de menor infrator (fls. 06/09); Auto de Apresentação e
Apreensão (fls. 10); Laudos de Constatação às fls. (56 e 58), e nos Laudos de Exame
Químico-toxicológico (fls. 75 e 78).

No  que  tange  à  autoria,  resta  configurada  por  meio  dos
depoimentos dos policiais presentes no momento da apreensão em flagrante, bem
como,  pela  confissão  do  menor,  e  por  todo  o  contexto  probatório  do  caderno
processual. 

O representado em juízo disse que (fls. 42/43):  

“(...)  que  reconhece  que  a  arma  e  a  droga  lhe
pertenciam; que reconhece que a droga era para vender;
que vendia cada pedra a R$ 10,00; (…) que a droga era
recebida  de  uma  mulher  para  vender,  cujo  nome
desconhece; que “Negão do Facão” tinha uma boca de
fumo no local onde o representado foi apreendido, tendo
este pedido para trabalhar lá; que o representado vivia
da  venda  de  drogas;  (…)  que  a  arma  apreendida  era
apenas  para  se  defender;  que  sabia  que  na  casa
funcionava uma boca de fumo, até porque trabalhava lá
(…)”

In  casu,  diante  das  declarações  acima  transcritas,  não  há  como
prosperar  a  alegação  da  defesa  de  que  o  representado  nunca  foi  traficante,  que
desconhecia a existência e origem da droga.

Ao analisar, minuciosamente, as provas dos autos, nota-se que os
depoimentos testemunhais demonstram, de forma cristalina, que, realmente, houve a
consumação  do  ato  infracional  correspondente  ao  crime  de  tráfico  de  drogas,
associação para o tráfico, e porte de arma de fogo, com numeração raspada, no qual o
representado foi o autor.

Vejamos os depoimentos das testemunhas de acusação:
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Daniel Correia Amorim Lima, policial militar, perante à
autoridade judicial, afirmou que (fls. 48): “que já vem
agum  (sic)  tempo  recebendo  denúncias  que  nessa
residência específica estava havendo tráfico de tóxicos;
que no dia dos fatos o depoente recebeu a denúncia de
que  estariam  comercializando  drogas  no  local;  que
procederam ao cerco na mencionada casa, quando viram
o  adolescente  pulando  o  muro,  que  dá  acesso  a  um
colégio vizinho; que conseguiram encontrar no beco por
onde o adolescente se esquivou da polícia, um revólver
calibre  38  e  vários  pacotes  contendo  em seu  interior
crack  e  maconha;  que  conseguiram  apreender  o
adolescente,  após  empreender  perseguição  ao  mesmo;
que na oportunidade o adolescente reconehceu (sic) que
a  droga  e  o  revólver  lhe  pertenciam;  (…)  que  tem
conhecimento que a boca de fumo desbaratada pertence
a Elias “Maluco”; que inclusive a casa pertence a este;
que  o  representado  apenas  auxilia  o  traficante  na
mercancia  das  drogas,  juntamente  com  “Negão  do
facão” e “Léo Peidão”; que comentam na cidade que o
adolescente está envolvido em um assassinato ocorrido
recentemente em Sapé; que já ouviu falar no adolescente
como envolvido no tráfico de drogas local; (…).

Denilson  Domingos  da  Silva,  policial  militar,  que  também
participou da apreensão em flagrante  do adolescente  infrator,  descreveu,  de  igual
forma, com riqueza de detalhes o fato em tela, ratificando o relatado pela testemunha
acima mencionada (fls. 49)

Nesse sentido, a autoria da prática delitiva, restou comprovada de
acordo com a prova da acusação e pela confissão do próprio representado.

Sobre o tema, a jurisprudência:

“RECURSO  DE  APELAÇÃO  CRIMINAL.  ATO
INFRACIONAL ANÁLOGO AO DELITO PREVISTO
NO  ART.  33,  LEI  Nº  11.343/2006.  TRÁFICO  DE
DROGAS.  PLEITO  DE  ABSOLVIÇÃO.
IMPOSSIBILIDADE.  MATERIALIDADE  E
AUTORIA  DO  ATO  INFRACIONAL
COMPROVADAS.  DESCLASSIFICAÇÃO.  ART.  28,

Apelação Infracional N° 0000048-57.2015.815.0351                                                    Des.  CMBF – Relator                    5



Poder Judiciário
Tribunal de Justiça da Paraíba
Gabinete Des. Carlos Martins Beltrão Filho

LEI DE DROGAS. INADEQUAÇÃO. INTERNAÇÃO.
APLICAÇÃO  DE  MEDIDA  SOCIOEDUCATIVA
DIVERSA.  IMPOSSIBILIDADE.  RECEBIMENTO
DO  RECURSO.  DUPLO  EFEITO,  DANO
IRREPARÁVEL. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO.
ART. 215, ECRIAD. RECURSO CONHECIDO E NÃO
PROVIDO.  1.  Os  elementos  fático-probatórios
constantes na instrução criminal, conjuntamente com a
prova  testemunhal  e  a  confissão  do  recorrente,
demonstram a presença  de  elementos  de  autoria  e  de
materialidade do ato infracional análogo ao tráfico de
drogas. Ressalte-se a confissão do representado, na qual
relata a intenção em usar o entorpecente, muito embora
assevere que "se aparecesse algum comprador também
venderia.  "  2.  As  circunstâncias  que  envolveram  a
captura  do  adolescente,  bem  como  a  substância
entorpecente apreendida - 64 (sessenta e quatro) porções
pequenas de maconha, além de sacolinhas para embalar
a droga - Se amoldam perfeitamente ao ato infracional
análogo ao delito de tráfico de drogas e, assim, revela-se
incabível o acolhimento da tese defensiva, a fim de que
se  atribua  aos  fatos  nova  capitulação jurídica,  com a
desclassificação da referida conduta para o de uso de
entorpecentes,  previsto  no  artigo  28  da  Lei  n.
11343/2006. 3. O Estatuto da Criança e do Adolescente
(Lei  nº.  8.069/90),  pautado  na  doutrina  de  proteção
integral,  reconheceu  ser  a  criança  e  o  adolescente,
pessoas em desenvolvimento e, sob o norte da premissa
basilar,  voltada  ao  melhor  interesse  desses  tutelados,
buscou definir institutos para uma política de proteção,
prevendo direitos fundamentais (como o direito à vida,
saúde, educação, lazer e privacidade). Entretanto, diante
da prática de ato infracional análogo a crime, é dever do
Estado intervir, preocupando-se, outrossim, em amparar
a sociedade, com o fim de salvaguardar a presente e a
futura  geração,  mediante  a  aplicação  de  uma  das
medidas  socioeducativas  previstas  no  artigo  112  do
Estatuto da Criança e do Adolescente. 4. Muito embora
o ato infracional praticado pelo adolescente não envolva
violência ou grave ameaça à pessoa, restou confirmado
que  o  representado  figurou  no  polo  passivo  de  um
procedimento de apuração de ato infracional,  também
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pela prática análoga do crime de tráfico de drogas (além
de associação para o tráfico e porte ilegal de arma de
fogo),  no  qual  permaneceu  internado  provisoriamente
por  15  (quinze)  dias.  5.  Portanto,  não  se  trata  de
manutenção  da  internação  com  base  apenas  na
gravidade abstrata do delito  de  tráfico de drogas  mas
sim,  com  esteio  na  renovação  do  cometimento  da
conduta  delitiva  pelo  adolescente,  incidindo,  assim,  o
disposto no art. 122, inciso II, do ECRIAD. 6. No caso
em exame, a Defesa do menor deixou de demonstrar a
possibilidade de ocorrência de qualquer dano irreparável
em  prejuízo  dele  com  o  cumprimento  imediato  da
sentença,  até  mesmo  porque  não  impugnou
integralmente  a  procedência  da  representação,
reconhecendo,  por  conseguinte,  a  prática  de  um  ato
infracional. Sendo, portanto, incabível o recebimento do
recurso de apelação, também no efeito suspensivo, por
força  da  dicção  do  art.  215,  ECRIAD.  7.  Recurso
conhecido  e  improvido.  (TJES;  APL  0001126-
80.2015.8.08.0028;  Segunda  Câmara  Criminal;  Rel.
Des.  Sérgio  Luiz  Teixeira  Gama;  Julg.  27/04/2016;
DJES 18/05/2016)

APELAÇÃO. VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE.
ATO  INFRACIONAL  ANÁLOGO  AO  TRÁFICO
ILÍCITO DE ENTORPECENTES (ART.  33,  CAPUT,
LEI  Nº  11.343/06).  EFEITO  SUSPENSIVO  AO
RECURSO.  INVIABILIDADE.
DESCLASSIFICAÇÃO.  CONSUMO  PESSOAL.
IMPOSSIBILIDADE.  DIFUSÃO  ILÍCITA
COMPROVADA. PRIVILÉGIO (ART. 33, § 3º, LEI Nº
11.343/06).  NÃO  CARACTERIZADO.
SEMILIBERDADE.  MEDIDA  SOCIOPROTETIVA
ADEQUADA.  SENTENÇA  MANTIDA.  1.  Não
evidenciado o risco de dano irreparável à parte, rejeita-
se  o  pedido  de  concessão  de  efeito  suspensivo  à
apelação  criminal  interposta  pela  defesa  (art.  215  do
Estatuto  da  Criança  e  do  Adolescente).  2.  A
comprovação  das  condutas  de  trazer  consigo  elevada
quantidade  de  droga  e  entregar  a  consumo  drogas  a
outros  adolescentes  caracteriza  a  difusão  ilícita
promovida  pelo  representado,  o  que  basta  para
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considerá-lo  como  incurso  na  conduta  infracional
análoga ao crime do art. 33, caput, da Lei nº 11.343/06.
Inviável  a  desclassificação  para  o  ato  infracional
análogo à posse de drogas para consumo pessoal (art. 28
da Lei  nº  11.343/2006).  3.  Inexistente  relacionamento
do  representado  com  os  adolescentes  para  quem
entregou  a  droga,  não  subsiste  a  pretensão  de
desclassificação  da  conduta  praticada  para  a  figura
privilegiada do § 3º do art. 33 da Lei nº 11.343/2006.
[...]  5.  Não  merece  censura  a  sentença  que  impõe
medida  socioeducativa  de  semiliberdade  por  tempo
indeterminado a adolescente que comete ato infracional
análogo ao tipo descrito no artigo 33, caput, da Lei nº
11.343/06, pois a medida se revela a mais adequada ao
papel socioeducativo e ao contexto pessoal e social do
adolescente,  que  não  permite  a  aplicação  de  medida
mais  branda.  6.  Recurso  conhecido  e  não  provido.
(TJDF; APL 2016.09.1.000009-7; Ac. 937478; Terceira
Turma Criminal; Rel. Des. Humberto Ulhôa; DJDFTE
04/05/2016)

Do estudo psicossocial do adolescente

A defesa levanta a hipótese de ilegalidade da aplicação da medida
sócio-educativa diante da ausência do estudo psicossocial do menor.

Observa-se que o Juiz primevo determinou a realização do estudo
psicossocial às fls. 82, contudo, referido estudo não foi efetivado em razão da equipe
multidisciplinar do CREAS do Município de Sapé, não haver localizado a família do
adolescente.

Dispõe  o  artigo  186  "caput"  da  Lei  nº  8.069/90  que
"Comparecendo  o  adolescente,  seus  pais  ou  responsável,  a  autoridade  judiciária
procederá  a  oitiva  dos  mesmos,  podendo  solicitar  opinião  de  profissional
qualificado".

Assim,  segundo  o  referido  dispositivo  legal,  a  determinação  de
estudo social prévio do adolescente constitui mera faculdade do Magistrado, sendo
certo que a sua ausência, por si só, não acarreta nulidade.

Neste  sentido,  traz-se  à  colação  julgado  do  Colendo  Superior
Tribunal de Justiça:
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"HABEAS  CORPUS.  ESTATUTO  DA CRIANÇA E
DO  ADOLESCENTE.  ATOS  INFRACIONAIS
EQUIPARADOS  AO  CRIME  DE  HOMICÍDIO
QUALIFICADO  (DUAS  VEZES)  E  HOMICÍDIO
QUALIFICADO  TENTADO  (DUAS  VEZES).
LAUDO TÉCNICO INTERDISCIPLINAR. ART. 186,
§  2.º,  DO  ECA.  PRESCINDIBILIDADE.  MEDIDA
SOCIOEDUCATIVA DE  INTERNAÇÃO.  DECISÃO
JUDICIAL  SUFICIENTEMENTE
FUNDAMENTADA.  CONSTRANGIMENTO
ILEGAL INEXISTENTE. 1. Conforme já se manifestou
este  Superior  Tribunal  de  Justiça,  é  prescindível  a
realização do estudo técnico interdisciplinar previsto no
art. 186, § 2.º, do Estatuto da Criança e do Adolescente,
sendo  necessário  apenas  nas  situações  em  que  as
informações constantes dos autos não forem suficientes
para  se  averiguar  a medida socioeducativa  pertinente.
Precedentes.  2.  A aplicação de medida socioeducativa
de  internação,  desde  que  demonstrada  a  necessidade
imperiosa  da  medida,  como  na  hipótese  encontra
amparo  legal  quando  o  ato  infracional  é  cometido
mediante violência e grave ameaça à pessoa, a teor do
disposto no art. 122, inciso I, do Estatuto da Criança e
do  Adolescente.  Precedentes.  3.  Ordem  denegada."
(STJ, 5ª Turma, HC 142489/MG, Rel. Ministra Laurita
Vaz, DJe 07/02/2011)

“APELAÇÃO  CRIMINAL.  ESTATUTO  DA
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE. PRELIMINARES
DE  NULIDADE.  REJEIÇÃO.  REMISSÃO
CUMULADA  COM  LIBERDADE  ASSISTIDA.
POSSIBILIDADE.  ESTUDO  PSICOSSOCIAL.
PRESCINDIBILIDADE.  MÉRITO.  MODIFICAÇÃO
DA  MEDIDA  SOCIOEDUCATIVA.
IMPOSSIBILIDADE.  ADEQUAÇÃO.  1.  É  facultado
ao  Ministério  Público  conceder  remissão  ao  menor
infrator, como forma de exclusão do processo, podendo
ser  cumulada  com  qualquer  medida  socioeducativa,
excetuando-se a colocação em regime de semiliberdade
e internação. 2. O artigo 186 caput da Lei nº 8.069/90
dispõe que a determinação de estudo social prévio do
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adolescente  constitui  mera  faculdade  do  Magistrado,
sendo certo que a sua ausência, por si só, não acarreta
nulidade. 3. Não há falar-se em modificação da medida
socioeducativa cumulada com a remissão que se mostra
adequada  às  circunstâncias  e  condições  apuradas  nos
autos. VV. Estatuto da Criança e do Adolescente. ATO
INFRACIONAL.  REMISSÃO  CUMULADA  COM
MEDIDA SOCIOEDUCATIVA. IMPOSSIBILIDADE.
1)  É  absolutamente  inadmissível  em  um  Estado
Democrático  de  Direito  a  aplicação  de  medida
socioeducativa sem o devido processo legal.” (TJMG;
APCR  1.0672.15.013673-3/001;  Rel.  Des.  Eduardo
Machado; Julg. 24/11/2015; DJEMG 30/11/2015)  

Da medida socioeducativa de internação

A  douta  magistrada  ao  julgar  procedente  a  representação,  o
adolescente pelos atos infracionais equiparados aos arts. 33 e 35 da Lei n° 11.343/06,
e  art.  16,  §  único,  I,  da  Lei  n°10.826/03,  aplicou  a  medida  sócio-educativa  de
internação, por prazo indeterminado, nos termos do art. 112, VI, c/c o art. 121, § 2°,
ambos do Estatuto da Criança e do Adolescente, sob o seguinte fundamento:

“Passo à definição da medida sócio-educativa,  tendo
em  vista  o  disposto  no  art.  112,  §  1°,  do  ECA  e
considerando a gravidade do ato infracional praticado,
como  também,  responde  o  representado  a  outro
processo  criminal  de  ampla  repercurssão  negativa,
percebe-se  o  alto  nível  de  periculosidade  do
adolescente infrator perante o meio social. Acrescenta-
se ainda, que devido aos atos infracionais praticados
pelo adolescente, este, amealhou outros inimigos nesta
cidade,  e  por  consequência,  encontra-se  com  sua
segurança ameaçada, situação proveniente da intensa
rivalidade  das  “gangs”  que  buscam  o  domínio  do
tráfico local.”

Consoante  certidão  de  antecedentes  criminais,  às  fls  26-27,  o
adolescente responde a outra representação, em tramitação, também, na Comarca de
Sapé, ainda pendente de julgamento.

Registre-se, ainda, a personalidade do representado, quando ao ser
ouvido perante a autoridade judicial, confessou que “pediu para trabalhar na venda de
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drogas”.

O objeto das medidas sócio-educativas constantes no  Estatuto da
Criança e do Adolescente tem por finalidade a reeducação do adolescente visando a
sua reintegração à sociedade, e não, a sua punição por ato infracional. Não possuem
elas caráter repressivo, descabendo qualquer analogia à sistemática atinente à pena. 

Decerto  que  a  gravidade  do  ato  praticado  demonstra  que  a
delinqüência  juvenil  é  um fenômeno  social  grave,  com forte  repercussão  social.
Dessa forma, não se pode deixar de analisar as diversas facetas da natureza jurídica
das medidas socioeducativas, impositiva, sancionatória e retributiva, cuja aplicação
objetiva inibir a reincidência, desenvolvida com a finalidade pedagógica-educativa.

Portanto,  considero  que  a  medida  de  internação  pelo  prazo
estabelecido  é  consentânea  com a  realidade  desses  autos,  em que  o  adolescente
demonstra  uma  tendência  de  envolvimento  com  a  criminalidade,  consoante  se
observa que o mesmo responde a outro procedimento (fls. 26).

Remansosa  jurisprudência  pátria  acompanha  este  raciocínio,  in
verbis:

“APELAÇÃO  ESPECIAL.  VARA DA INFÂNCIA E
JUVENTUDE. ATO INFRACIONAL ANÁLOGO AO
TRÁFICO DE ENTORPECENTES. APLICAÇÃO DE
MEDIDA  MAIS  BRANDA.  IMPOSSIBILIDADE.
GRAVIDADE.  CIRCUNSTÂNCIAS  E  CONDIÇÕES
PESSOAIS  DESFAVORÁVEIS.  RECURSO
DESPROVIDO.  1.  Se  conferido  efeito  suspensivo  à
apelação  interposta  no  Juízo  da  Vara  da  Infância  e
Juventude,  estar-se-á  admitindo  que  a  interposição  de
apelo defensivo, por si só, basta para retirar de imediato
a eficácia da sentença, subtraindo o caráter preventivo
das  medidas  socioeducativas  e  desprestigiando  as
decisões de primeira instância,  quando, em verdade, o
magistrado singular é quem tem maior contato com o
adolescente  e  extrai  deste  contato  a  medida  mais
adequada  ao  caso.  2.  A  medida  socioeducativa  de
Internação é a única medida que se mostra adequada a
garantir  ao  apelante  os  desígnios  da  reeducação  e  da
ressocialização preconizados no Estatuto da Criança e
do  Adolescente,  uma  vez  que  ele  poderá  contar  com
constante auxílio e orientação psicopedagógica, além de
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permanecer  afastado  de  forma  mais  efetiva  daquelas
circunstâncias  que o  levam ao envolvimento reiterado
com  o  universo  infracional.  3.  Recurso  desprovido.”
(TJDF; Rec 2015.01.3.008870-5; Ac. 919.717; Segunda
Turma Criminal; Rel. Des. Silvânio Barbosa dos Santos;
DJDFTE 22/02/2016)

“APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO DE DROGAS.
ABSOLVIÇÃO.  NÃO  ACOLHIMENTO.
DEPOIMENTOS  DE  POLICIAIS  SECUNDADOS
POR  ELEMENTOS  INFORMATIVOS.  CONJUNTO
PROBATÓRIO  ROBUSTO.  CONDENAÇÃO
MANTIDA.  ABRANDAMENTO  DA  MEDIDA
SOCIOEDUCATIVA.  INVIABILIDADE.
INTERNAÇÃO ADEQUADA AO CASO. RECURSO
IMPROVIDO.  I.  Não  há  falar  em absolvição  quando
presente nos autos provas suficientes a embasar o édito
condenatório, quais sejam, a materialidade e a autoria,
através dos testemunho de policial e demais elementos
informativos angariados durante todo o iter processual.
II. Necessária a imposição da medida socioeducativa de
internação,  que  se  mostra  mais  adequada  à  hipótese
concreta,  dadas  as  peculiaridades  do  fato  e  o  grave
histórico comportamental do menor, que é reincidente na
prática do ato infracional análogo ao crime de tráfico de
drogas. III. Recurso improvido.” (TJMS; APL 0007612-
88.2014.8.12.0001; Terceira Câmara Criminal; Rel. Des.
Francisco Gerardo de Sousa; DJMS 20/07/2016)

Ante o exposto, conclui-se que a r. sentença proferida pela MM.
Juíza da 2ª Vara da Comarca de Sapé/PB não merece reparos, vez que devidamente
fundamentada e proferida com estrita observância dos parâmetros elencados pelo §
1° do art. 112 do Estatuto da Criança e do Adolescente. 

Forte  nessas  razões,  conheço  e  NEGO  PROVIMENTO à
apelação, mantendo íntegra a r. sentença impugnada.

É o meu voto.

Presidiu o julgamento, com voto, o Desembargador Márcio Murilo
da Cunha Ramos, dele participando, além de mim Relator, o Desembargador Joás de
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Brito Pereira Filho. 

Presente à sessão de julgamento o Excelentíssimo Senhor Doutor
Álvaro Cristino Pinto Gadelha Campos, Procurador de Justiça.

Sala de Sessões “Des. Manoel Taigy de Queiroz Melo Filho” da
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, aos
14 (catorze) dias do mês de julho do ano de 2016.

João Pessoa, 21 de julho de 2016

Des. Carlos Martins Beltrão Filho
               - Relator -               - Relator -
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